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Assunto: Utilização do Crédito de Imposto por Dupla Tributação Internacional  

Processo: 3489/05 – Despacho de 15-10-2007, do Substituto Legal do Director-Geral  

Conteúdo:  O direito à dedução do Crédito de Imposto por Dupla Tributação Internacional 
nasce no momento em que ocorre  a inclusão do rendimento na base tributável, 
nos termos do nº1 do art.º 91.º do CIRC, ou seja, no período em que os 
rendimentos obtidos fora do território nacional e os correspondentes custos 
suportados  foram reconhecidos na contabilidade, de acordo com o princípio da 
especialização dos exercícios, sendo que os rendimentos deverão  ser incluídos
na base tributável pelo seu montante ilíquido, tal como resulta do disposto  no 
art.º 68.º do CIRC.  
Ocorrendo o pagamento dos rendimentos e respectiva retenção na fonte em 
exercício diferente daquele em que os rendimentos são registados na base 
tributável, caso o mesmo seja efectuado ainda dentro do prazo de entrega da 
respectiva declaração de rendimentos, deve o crédito de imposto ter lugar na 
mesma. Caso contrário, deverá o sujeito passivo proceder à entrega de uma 
declaração de substituição no prazo de um ano a contar do termo do prazo legal, 
nos termos do n.º2  do artigo 122.º do Código do IRC, ou, quando este prazo for 
excedido, reclamar graciosamente da autoliquidação do(s) exercício(s) a que os 
rendimentos dizem respeito. 

 
 


